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Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião 
onde apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do 
júri notificadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente 
Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas 
com os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato 
obtenha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro 
lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.

VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/fct/P053 -18 -7541 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 2019/06/17.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/
rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fct/P053 -18 -7541, nos 
termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º 
do RRCPDUC, produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º 
do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos 
candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no pon-
to III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcionamento 
(informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: Luís José Proença de Figueiredo Neves, Professor Cate-

drático e Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 
de Coimbra

Vogais:
António Manuel Nunes Mateus, Professor Catedrático da Faculdade 

de Ciências da Universidade de Lisboa;
Deolinda Maria dos Santos Flores Marcelo da Fonseca, Professora 

Catedrática da Faculdade de Ciências da Universidade do Porto;
Mário Rui Machado Leite, Professor Catedrático da Faculdade de 

Ciências da Universidade do Porto;
Fernando Joaquim Fernandes Tavares Rocha, Professor Catedrático 

da Universidade de Aveiro;
Eduardo Anselmo Ferreira da Silva, Professor Catedrático da Uni-

versidade de Aveiro;
Pedro Manuel Rodrigues Roque Proença e Cunha, Professor Cate-

drático da Universidade de Coimbra;
Alcides José Sousa Castilho Pereira, Professor Catedrático da Uni-

versidade de Coimbra

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
pelo Vice -reitor Luís Filipe Martins Menezes que, em igual caso de impe-
dimento, será substituído pelo Vogal Alcides José Sousa Castilho Pereira.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

26 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel Silva.
311944936 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Despacho n.º 987/2019
Ao abrigo do disposto na alínea n) do n.º 1 do artigo 23.º e no ar-

tigo 76.º dos Estatutos da Universidade de Évora, homologados pelo 
Despacho Normativo n.º 10/2014 (2.ª série), de 5 agosto, e nos termos 
do n.º 5 do artigo 2.º do Despacho n.º 6440/2015 (2.ª série), de 9 de 
junho, ouvido o Conselho de Gestão na sua sessão de 29 de novembro 
de 2018, por despacho de 13/12/2018 da Reitora da Universidade de 
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Évora é aprovado e posto em vigor o Regulamento dos Serviços de 
Ciência e Cooperação da Universidade de Évora, que se publica em 
anexo ao presente despacho. É revogado o Despacho n.º 6689/2017 
(2.ª série), de 3 de agosto.

ANEXO

Regulamento dos Serviços de Ciência e Cooperação 
da Universidade de Évora

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

1 — Estabelece -se neste regulamento a organização e as competên-
cias dos Serviços de Ciência e Cooperação da Universidade de Évora, 
abreviadamente designados por SCC.

2 — Os SCC integram o Instituto de Investigação e Formação Avan-
çada da Universidade de Évora e exercem as suas competências nos 
domínios do apoio à investigação científica.

Artigo 2.º
Organização

1 — Os SCC têm uma estrutura composta por gabinetes, sendo diri-
gidos pelo Diretor de Serviços, cargo de direção intermédia de 1.º grau, 
na dependência direta do Diretor do IIFA.

2 — Além das competências genericamente descritas no estatuto do 
pessoal dirigente e sem prejuízo de outras que sejam delegadas, cabe 
designadamente ao Diretor de Serviços:

a) Promover e garantir a articulação entre gabinetes tendo em vista 
a qualidade e eficácia do serviço a prestar e a satisfação do interesse 
dos utentes;

b) Propor uma estratégia de atuação concreta para o serviço;
c) Garantir o fornecimento aos Serviços Administrativos da documen-

tação com a informação necessária sobre os projetos, contratos e progra-
mas aprovados, para que a mesma proceda ao respetivo acompanhamento 
durante a fase de execução;

d) Coligir e manter atualizada toda a informação relativa à investigação 
científica, constituindo -se como centro de documentação;

e) Garantir a gestão do Sistema de Informação Integrada da Universi-
dade de Évora de I&D, de modo a permitir a monitorização de processos 
relativos a projetos de investigação;

f) Cada um dos gabinetes pode ser dirigido por um Coordenador, 
equiparado para efeitos remuneratórios a cargo de direção intermédia 
de 3.º grau, nomeado pelo Reitor e na dependência hierárquica direta 
do Diretor de Serviços, desenvolvendo a sua atividade em comissão de 
serviço, nos termos da legislação aplicável.

2 — Para dar cumprimento às funções que lhe estão cometidas, e sem 
prejuízo de outros núcleos ou gabinetes que possam vir a ser criados, 
os SCC apresentam a seguinte estrutura:

a) Gabinete de Apoio à Investigação;
b) Gabinete de Apoio Técnico às Unidades e Cátedras de Investi-

gação.

CAPÍTULO II

Estrutura, Atribuições e Competências

Artigo 3.º
Gabinete de Apoio à Investigação

O Gabinete de Apoio à Investigação é coordenado por um dirigente 
intermédio de 3.º grau e tem, entre outras que possam vir a ser conside-
radas, as seguintes funções:

a) Dar apoio técnico à elaboração de propostas de candidaturas a 
projetos de investigação de financiamento nacional ou internacional, 
e às intervenções dos diferentes fundos estruturais e outros fundos 
externos;

b) Promover o acompanhamento e assessoria das candidaturas pro-
postas pelos investigadores da Universidade, em projetos liderados pela 

Instituição ou em parceria, nomeadamente com empresas, entidades 
públicas, entidades do Sistema Científico e Tecnológico ou outras;

c) Gerir e manter o Repositório Digital de Publicações Científicas da 
Universidade de Évora;

d) Recolher e promover a divulgação de informação na Universidade 
sobre programas ou iniciativas de cooperação, de projetos e respetivos 
programas de financiamento de I&D nacionais e internacionais;

e) Estabelecer contactos e desempenhar o papel de interlocutor durante 
o processo de candidatura de projetos de investigação junto dos vários 
organismos nacionais e internacionais dentro do seu âmbito de ação;

f) Promover e divulgar a informação sobre a abertura de concursos e 
outras oportunidades de acesso a financiamento externo das atividades 
científicas, artísticas, pedagógicas e de cooperação.

Artigo 4.º
Gabinete de Apoio Técnico às Unidades 

e Cátedras de Investigação
O Gabinete de Apoio Técnico às Unidades e Cátedras de Investigação 

é coordenado por um dirigente intermédio de 3.º grau e tem, entre outras 
que possam a ser consideradas, as seguintes funções:

a) Assegurar, em permanência, o secretariado das Unidades e Cátedras 
de Investigação;

b) Garantir os recursos humanos e formas de articulação necessárias 
para que o indicado em a) se concretize;

c) Garantir, em articulação com os restantes Serviços, a elaboração 
correta dos procedimentos necessários para a execução física e financeira 
de projetos e unidades de investigação.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 5.º
Organograma

O Organograma dos Serviços de Ciência e Cooperação está incluído 
no organograma funcional do Instituto de Investigação e Formação 
Avançada constante do Anexo A ao presente regulamento.

Artigo 6.º
Grupos de trabalho e equipas de projeto

Por despacho do Reitor podem ser constituídos grupos de trabalho 
ou equipas de projeto ad -hoc para realização de atividades de caráter 
temporário e projetos especiais, com a composição, objeto e duração 
neles delimitados.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publi-
cação.

14/01/2019. — A Administradora da Universidade de Évora, Maria 
Cesaltina Frade.

ANEXO A

Organograma Funcional do Instituto de Investigação 
e Formação Avançada (IIFA)

(para efeitos do disposto no artigo 5.º) 

  

Conselho Cien co 
Presidente 

Comissão Permante

Diretor 

Subdiretores

Diretores e 
representantes de 
Unidades de I&D

Titulares de Cátedras 
Não Integradas em 
Unidades de I&D

Direção dos Serviços de 
Ciência e Cooperação

Gabinete de Apoio à 
Inves gação

Gabinete de Apoio 
Técnico às Unidades e 

Cátedras de Inves gação

Divisão de Serviços de 
Apoio

Secretariado Geral

Diretores de mestrados 
em associação com IES 

internacionais

Diretores de Cursos de 
3os Ciclos

Conselho Pedagógico

Presidente

Comissão Permanente

 311978543 


